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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

Portaria nº 001, de 07 de Dezembro de 2017 

 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

Processo n° 23763.001592/2017 – 15 

 

 

O Gerente Administrativo do Hospital Universidade “Prof. Dr. Horácio Carlos 

Panepucci” da Universidade Federal de São Carlos, no uso da competência que lhe 

confere o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar GUILHERME CANESIN, matrícula SIAPE n° 2249842, ocupante do 

cargo de Chefe do Setor de Logística, lotado do HU-UFSCar, para atuar como 

COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração 

de fato considerado irregular descrito no memorando n° 13/2017 – SL/GA/HU-

UFSCar/EBSERH/MEC, datado de 06/12/2017, através da coleta de evidências, 

indícios, provas, depoimentos e demais diligencias porventura necessárias. 

 

Art.2° Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do 

comissário.  

 

Artigo 3° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

GILBERTO TABOGA 

Gerente Administrativo 
 


